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^ - _91[4!A MUN|CIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CANUEIO

PROJETO DE LEI NO DE2O25

-0062/ZaZ5
OISPOE ACERCA DO APRIMORAMENTO DO
ApLtcATtvo .mlts slúoe FoRTALEZA".

a cÂnana MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art' 1' - Ficam dispostas as medidas de aprimoramento do aprcativo ,,Mais saúdeForlaleza", que visa oferecer à população 
" 

,""..o a irf"rraçôes e ao agendamentode serviços vinculados à garantia do direito à saúde no munrcipio de Fortaleza.

Art' 2' - o apricativo "Mais saúde Fotlareza" será administrado pera secretariaMunicipal da Saúde.

Parágrafo único A secretaria Municipar da saúde, em conjunto com as unidades,deverão manter atuarizadas as informações aisponioitizaoas no apricativo, de Íormarecorrente, constante e simultânea.

Art. 3" - para ter acesso ao apricativo ,,Mais saúde FoÍrareza,,, o cidadâo deverácadastrar-se mêdiante o fornecimento de dados p"r.J.. '

Parágrafo único A gestão dos da.dos pertinentes ao apricativo ,,Mais saúde Fortareza,,pela secretaria Municipat aa.51ú09 ;"r;r,,;;;;rlLr"uo" da Leí 13.70s, de

:::!::.rn 
(Lei Geral de proteção de Dados ,ã"*r,rl, i", como de outras normas

Art 4' - o apricativo "Mais saúde Forrareza" deverá oferecer os seguintês serviços:

l- disponibilidade de agenda, Íila e tempo médio de espera das unidades de saúde,

:1T,1il:1" 
de consuttas, exames e outros procedimentos, bem como os respectivos

ll - disponibiridade' reservas e pedidos de medicamentos e insumos que sãodisponibilizados pela rede pública;
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lll - endereços, dados de contato e horários de funcionamento de unidadeshospitalares, Unidades de p
c,ínicasodonto,ón,""",c*i,i".Tli[:H.J:?J::#]ii8i3sjli'; j","Ji#ã::ia
atendimento do sistema de saúde púbtico ao rr,írni"úãlJior,"r".",

]Y: t:''*: de vacinação com agendamento, informações acerca do carendáriovacinal e registro de imunizações aOministraOas e'"rr"r"à1",

V - acionamento do Centro dê Controle de Zoonoses;

Vl - prontuário eletrônico do paciente, contendo o histórico de atendimentos,

5:T:Í'ff#t 
e encaminhamentos realizados na ,ede àe saúde púbtica do Município

Vll - lista de perguntas mais frequentes;

,,Tl]j"' 
deverá ser regulamentada no prazo de até 90 (noventa) dias após a

3I ,l;rili 
Lei enrra em vigor na dara de sua pubticaçâo, revogadas as disposiçôes

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO OI CÂTIAERA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EMÍt ? 
oE FEvEREtRo DE 2025.

Art. 5'-
sua pub

Bella Carmelo
(PARTIDO LTBERAL)

LEGISLÁTÍVO
REi,'ÊF|EO Ér.{:
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O direito à saúde é consagrado pela Constituição Fedêral em seu artigo 196, o qual
estabelece que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mêdiante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação,'.

o aplicativo também contribuirá com a redução de custos com a burocracia estatal
vinculada à prestaçâo dos serviços de saúde e permitirá que o Município possa
melhor gerir dados referentes à situação da saúde em Fortaleza, identificando
demandas, problemas a serem combatidos e situações que possam implicar riscos
para a saúde pública.

E cediÇo que o emprego das modernas tecnologias da informaçáo e da comunicação
facilita a gestão pública e o acesso do cldadão aos serviços públicos.

Logo, a criação e o funcionamento adequado do apricativo "Mais saúde Fotlareza,,
permitirão melhor promover a garantia do direito à saúde, dlnamizando o acesso a
serviços e inÍormações pertinentes a esse díreito.

(^lllr ilrKÀr*
TORTÂEzÀ

cÂi,ARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

JUSTIFICATIVA

Por lsso, solicito aos Nobres pares sua aprovaçáo, tendo em vista a rerevância da
matéria versada ao interesse público.

Bella Camelo
(PARTIDO LIBERAL)
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